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PARECER Nº 943/2006, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0652/05. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Juscelino Gadelha, que visa dispor 
sobre a denominação de logradouro público sem denominação. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela legalidade da propositura. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
Educação, Cultura e Esportes manifestam-se A FAVOR da propositura, considerando a 
justificativa oferecida pelo autor do projeto. 
No tocante ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
uma vez que as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. Portanto, FAVORÁVEL é o nosso parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 09/08/2006. 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE. 
Agnaldo Timóteo 
Paulo Teixeira 
William Woo 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Beto Custódio 
Claudinho de Souza 
Myryam Athie 
Senival Moura 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Gilberto Natalini 
Juscelino Gadelha 
Marta Costa 
Paulo Fiorilo 
Russomano 
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PARECER Nº 943/2006, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 652/05. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Juscelino Gadelha, que visa dispor 
sobre a denominação de logradouro público sem denominação. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela legalidade da propositura. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
Educação, Cultura e Esportes manifestam-se A FAVOR da propositura, considerando a 
justificativa oferecida pelo autor do projeto. 
No tocante ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
uma vez que as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. Portanto, FAVORÁVEL é o nosso parecer. 
Sala das Comissões Reunidas. 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
Agnaldo Timóteo 
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Chico Macena 
Paulo Teixeira 
William Woo 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Beto Custódio 
Claudinho de Souza 
Myryam Athie 
Senival 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Juscelino Gadelha 
Marta Costa 
Natalini 
Paulo Fiorilo 
Russomanno 
 
 
 


